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Prefeitura lVlunicipal da Serra 

ADMINISTRAÇÃO 

LEI NO 796/Bl 

Altere a Lei no ?.!'.l• de 08 do 
a:osto.de 1977, e da outrac -
prouidancias. 

O PREfEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO 51.t'TO 
no uso de suas atribuições legais, faço saber que 

pal dB Serra, decrejou e eu eanciono a seguinte Lei: 

. . 
a Ceri.~ra r~~ni::l. -

Artigo lQ - O artigo 13 da Lei no 5el, de 08 de agosto de 1977, 

a ter e sE9uinte redação: 

"ART, 13 - A Procuradoria Municipal, dirigida per uc Pro e.• . -rodar Geral, tera a geataa de suas etivid~==s r 

Coordenada e Orientada pelo seu dirigont2 e ~~: 
cessada atrav~a dos seguintes Óroãos: 

I - Sub-Procuradoria Gerel (P.M.t.) 
II - Secretaria (P,M.2,) 

III • Biblioteca Técnica (P.M.3.) 
IV• Apoie Técnico Jur!dico (P.M.4.)". 

Artigo 20 - fica i1clu!do nc Art. 16, de Lei 591 de 08 de egosto de 
• 1977, ~ seguinte paragrafo: 

• § 4~ • Compete ao Apoio T~c~icc ,,,rf..,;,..c• _ _, ---- . 
e - acompanhar a tramitaç;o dos process~s j~dici­

els, praticando os atos in~rontes ~ condiç~~· 

ds estagiário; 

b - a confer~ncia e guzrda dos docu~entcs ontre • 

gues à Procuradoria; 

e - as demais atividadee que lhes fere~ designe~: 

pelos Procure~~rcs.n 

Artigo 30 - O Art. 21 de Lei no 581 de 08 d• agosto de 1977 1 passe ' 
ter a seguinte redação: 
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Josi }lla,.ia /tti9ueÍ qBu O<osa. 
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-• ART. 21 •A toordenaçao Ceral será dirigida por um Cocrd,!!. 
nador Geral a . -tera e geetao da sues atividades• 
oriebtada e coordenada por seu di~igonta, e pr~ , , . -
caaaada atraves das aeguintes orgaos: 

I •Planejamento r!sico (P,r,) 
II • Planejsmonto Econômico (P,E,) 

III • Plenejamonto Cultural (P,C.) 
IV• Planejamento Senitério,(P,S.) 
V • Planejamanto Jur~dico (P,J,) 

VI • Auditoria {AD) 

§ lG • Compete ao Plenejarnanto r!sico dese~penhar aa 
guintea etribuiçaes: 

se t -
a • realizoção de eGtudos visando a estética do \\:ur-::i::! 

pio, lccalizaç'ão de monumentos e edif!c.!.cs ~~?:::.:.:;·;,; . -hoe:p1ta1s, colegias, te=iploe e locais de tE::ur.5.::•,.;~, 

estes quendo permitidos legalmente; 

-b • estudo e propcata de plenos de e~panr,co, lot::::-~-=-i• 

to e %Onaemanto do t·1unic:!pio e f'!xsç~:i de çz..~.:.::ito -de constrt1çaa; 

• e - planejamento da ereaa verdes e da ..... --- ' -

d -

ção maia apropriadas às ~ondiçÕes 
n1cÍpio; 

-eleboraçz::o de normas ret erontes aos p:c~lcr.JZ<S u!"b~ 

nÍsticos e vi~:-ios, resr;Uó!l:"de.ildo-se a def cz;;:; o e 

.Protaç;o dos recureos n1turels e p~iGsg!stiscl d~ 
Município; 

e - elsboreção de plenos, v!sando resg~2rd~= e ç-ti.;;tc: --• ger oa balne~rlos contrn os pro~l~0zs ds -EI"D:-<.·c; 

f - outras str!buiçÕas, refdrentes a sztud~o e FroJ2 ' 
tos t;~nicos, que lhes forsc scllcit~~os p~!e CG-: 

deneçCo Geral. 

§ 7Q - Ao Plansja~anto Econ~~ico compete o det~~~~~ho t~s 
eeguinteo atividades: 

a - slabcraçio dos estudos indispens~v~is ~ eEt!~~t~~; 
da Recoita i'~un1cipal e f'ixeção de cicsp;;sa r.J:;!.:::i • 

palJ 
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b • estudo e elaboração do1 planos plurianuaia de Governo; 

c - eatudo • elaboração do orçamento programe do Munic!pic; 

d • ecompanhamanta da execução arçsment~rie e respectivo 
controle; 

• - estudos e projetos ds viabilidada financaira, quando oa 
tratar da obres que eejam executadas sob o eiato~a de • 
tinanciemanta: 

r - fiacalização 8 orientação na formação doa processos li-
• citorios; - , ' , g - coleta e s!steQatizaçao doa elsnentos neceseerios a ~n~ 

h -

liee dos custos administrativos; 

realização de estudos vison~o a pedron!zn;éo 
e~~ipamontcs e ut~n~!lios de escritório, sm 
com a seção própria da Secratt!ria ~1unicipal d~ P.C.i.!ini~­
tração; 

i - raellzar em colebcreç:ão com a Secreteria :..;!.!nicipal dr. 1 

íinenças, os plenos do F.P.M., r.R~N. e outro~ be~ ~~~~~ 
se respectivas prsta;Ões de contas pa:CJ en:::ocir.hé.::-.=ntc 

, - , . aos org9os ~rc~:!os; 

J • elabora;io da normas reguladores das c~iuidadc~ do ~!u• 

najam·1nto ecanÔmico-rinenceiro de. P.M.s.; 

l - colet1 a eistematizaçeo de dados astat!sticos refere!!_' 
tea as atividades desenvolvidas pelos diferentes 
da P.:1.,S.; 

m - elabr::ação de estudos este.t!atiO'os pera deter::-1nE-;:êo :.::: 

Índices ccrnp~rotiucs, relctive~cnte e quest~osa t~=~i -

caa, lccnÔrnica-financsircs, ligedas a adminl$traç~c e e 
• eficiencia dos serviços municipais; 

n - outras atividedes correlatas que lhes ferem cc~otidc~ -
pelo Coordenador Coral. 

§ 'g - Aa Planejamento Cultural Co~pete: 
• e - supervisionar prestcndo serviços tc:nicos cultu~ais de 

assessoramento a tode.s a.s So:::retarias f·iunicip.:i!s, s~pa­

cic.lmcnta às de tduceçãc, A$sistênc!~ Social e Turi~~-~:Jj 

y 1 ·' 

tf'// 
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b • elaborar a viabilizar projetoa culturaia de natureza edu 
cacional1 

e • elaborar a diligenciar a realização de ccnvânioa com os . - -outros • orgaoa da Administraçao Estadual e federal, v,! 
sendo a obtenção de racuroos; 

d - promover atividadas culturais 
nic!pic epraaontação de peças 
correlatos; 

populares, trazendo ao ~iu-
• teatrais, musices e outros 

e • exercer outraa atividades relacionadas à cultura que lhes 
aajam cometidas pela Coordenação Geral; 

~ 4• • Ao Planejamento Sanitário Cc~petel 

c•suparvisionar prestando 
to a todas as Secrotariaa 
Obras a Serviços Urbanos, 

• eerviços tecnicos de e~s~s~ore~sn-
f·tunicips!s, e~pci::icli::C'rits ~s dD t 

• • de Sauds e AssiEtcncia Social; - -b - elaborar e fiGeclizar a el~bora;eo a exe::uç~o dos plance 
• anuais de Saude; 

e • coordenar a planejar as ca~panhaa de crientõçêo edwccti-
• va a comunidada: 

d • exercer outras fun;Õ::s GUe lho:s e~Je.::i cc~ .. .:tié~:; p:.,l: C:)• 

ordenação Geral. 

§ 5g • Ao Planejamento Jur!dico compete: 

a • supervisionar 
ce a todas aa 

• prestando serviços Ts~nicos na 

Secretarias Municipais; 
Jur!di • 

cre~ -
b - exa~inar e legalidade e constitL~icno!ideds da todos os 

documentos legisletivos de Munic!pic; 

e • uisar Oocretoa, Portarlna, Contr~tos, Convênios, Eccr.it~ 

ras Públicas e outros documentos de elto v~lor; 

d - prestar assessoramento e respondor consultns és natureza 
t~cnicc jur!dics; 

-a - e~crcer outras funçoaa que lhes forem ccm~tidas pela Co-
ordona;ão Geral. 

§ 6D • ~ Auditoria competa; 

li - riscliaer o axerc!cio das atribuiçÕos lo;~i• de 
Secretarias Municipais; 
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• 

b • orientar o axarcEcio da competência e atividcde da todos 
• aa arsaa da serviços da Municipalidade, do menor ao me 

ior grau divisional! 
• e - cuidar da cbservancia das prazos, co~prcmisaas e atri • 

buiçÕea de todas ao diviaÕeo em qualquer grau; 

d • exercer outras funções que lhes terem cometidas pala Cc -ordenaçao Geral.ª 

Artigo 4D - Os artigos 23, o caput do artigo 24, incluindo-oe o § 
nico no artigo 24, o artigo 28 e 30 da Lai nD 581 de 
de agÔsto de 1977, paasem e ter a Gaguinta red~;ão: 

• u-
oe 

n ART. 2J: - A Secretaria ~1unicipal de fldm1ni5tro;:'ão, di . . -rigida por urr1 Secreterio tora e gasté:l.o da suo.a titivid.!. r 

des coordenada a orientada pelo seu di~izcnte e rc2li:~-
, , - -da atreves das seguintes orgaoa que a ~o~poe: 

A - Sub Secretaria Administrativa - SSA 

6 - Apoio Técnico Adr.iinfstrativo - ATA 

e - -Seçao de Pessoal - SP 
c.1 -Se to: de Zelador ia - SP.l 

C.2 - ~;e ter do -~1:lc;.:::> o Tr si!": ::r~ c.~,t.r; "o ~:.: ":;-c~l 

O - -Seçao de - ExpF.1diente SCE Camunicaçao e -
0.1 - Setor do Protocolo sc.1 

0.2 -Setor de Expediente ·' sc.2 
0,3 -Setor de Tramitação \nterna - se.~ 

0.4 - Setor da Posto da Cc ·:reio - SC.4 

-E -Seçeo de Patrirr.Õnia - Sj: .~ 

E.l.• Setor de Klwcxarif ado - SPA.l 

E.2 -Setor da Bens • Pul:.lic JS - SPl..2 

-r - Saçao de Transportas - s·r 

r.1 -Sator ds -Cons~rvnçao de tlcÍc:ulos - ST.l 
do Ccn~rêlc da ' ST.2 r.2 - Sotar Co::.ibustivel -

G - Sação de Co~~:as • SCP 

-

C.l • Setor de Ced8stro ds ídrnccodores - SCP.l 

:i" < 
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Prefeitura ~'lunicipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO rla, 06 

Jos; )llo,.i,o. /lli9u,L qsu {}(oso. 

DA SUB-SECRETARIA ADMHJISTRA·TIVA - SSA 

n ART, 24 • Compete e sub-Secretaria Administrativa: 
. . 

a • substituir o Secretario Geral cm au~s em suas evsn -tuais eusêncies; 
b - analioar todas os procesaoe oubmstidos pelo Socre• . -tar6o a aua apraciaçao; . -e • fiscelizer tcdos oa orgeos dn SeerE:ta:-ia, crie:·ntEi~ 

·do•lhcs no que couber, dentro das nc=~~z técr.!c~~; - . -d • veriricaçoo, atreves da aud!~or!a, d~~ dc=isoes p~ 

las chefies em suas reepactivaa érees da aw~o; 
• a • elaborar o raletorio anual da Se=rct~rie; 

t' • ficcalizer o fiel curnprl;;,er1to das Cct:::;Õas orça~1e_!! . . -t •ria• alo•e"·• a º""ref..,,,.,.(a d~ r ...... ,.,t,.~r .. rp .... • "" ... , .. ..... -~- .... vw- ..: ,,._.. ·-··-~ - <-·;-- ·t 

g - estudo e controla sobra vc!culos a t.o;:i .ssc.i::i :eh 
e compra e gasto da combustível." 

§ Õn!co - Competa eo Apoio T~cn!co Ac!:::!nistrctiv:::i prc:;t.~;; .Jcz_ 

viç:oa de oriente;'ão Técnice à Se::rct2~it. 1 r.::.!1t.~:_.í.d:;• 

as informados eobra lcgiclo:;'5o Trc!::t:lhi.~ta e Ectr:t~ 
• tarie vige~to, prcctendo ce~v1ços cx~crn~~, e ~r!c~ . ' -tn.ndc c2=c rur.=!.:::;;c:!o no ( ·.; =i:-ic :::: : .·-.: '.'°l.: ... · -

- -"ART. 28 - Integram e Seçec d~ Cor.u..:nicaçac ~ Expediente os s~ 
guintaa Sctcrea do Tcrcc~rc G~au ~ivieJ.oc.al: 

l -Sotor da Protocolo - tC.l 
2 -Setor de Expediants - sc.2 
~ -Setor de -T:rem.1tzçc.o Inti.rna - se.~ 

4 -Setor de Posto d9 Cerre: o - SC.4 

§ 12 - Ao Sotor de Proto:clo - SC.l - competa cs ctribuiy;r,s 
aoguintos: 

a • recebimento, classifica~~o, registro, cantr5le e 
dlstribuiçio de docu~cnt~s e pap~ic 6n~rz~~o n~ 

P.M. s.; 
b - cont.r::le do e.nden;cnto dos processos e seu Gr:~ ~r-·i-

nhemento . -eos d!verscs =:gecs d~ P~cfsit~ra; - - .. ' e - atendimentc e preste~ao de inrcrmaç~o as purt~$ 

intereea9das; 

)// 
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d • abservância dos prazos legais, entoe de protocolar O& 

recursas cont~a i~pc~iç;os de penalidedes fiscais; 
e • o~iantar e fisclizer, ent~s d~ proto=oler, o~ p=cccG­

oos eujoitoa ao reeolhimento dos t::xos de expedierite. 

§ 2Q - Ao Setor de Cxpediente - SC.2 - eco otribu!das as so-
• 9uintas co~potencien: - . redaçeo e preparo datilograrico . -Secretaria da Adciniatra9so; 

b - execução dos trabalhos 
, -taa orgc~s da P.M.s.; 

~ • conrerên=ia e correção 
serem datilr. )l:af ::doo 1 

dos textoa dos exp~~iontos e 

d - cxe:u~!io dos serviços do ;:;,rquivc i·1unicipnl; 

. -solicit:=:de om qualquax or:JYC da P~·1S. 

§ :i~ - À Se;:ec de Tremit~;:io lntcrn~, cc:::pota: 

a - recebimento, regi~tro o controle . t?o .. ' ~ ... - '"' -c:e ...... rn ..... '"""' .•. 20 

doa os procc~saa ed~i~is~~~tiv=~ lr1~~=n~s Lln cur~s; 
, -

b - • nl.st--c ~~ ~i~L- ~~- ..... -•~ ~"Jª a t•--iL~-··o d~- ••r'-.. e.. •Lot ""'" 1 ... ;1.:;; t- .. -r ..... "" •. ..,;i.;.. -"-•·· ""'-•'-' ... .J :·-·· 

e - atond9r e prestar inf~t~~;~o ac~rs e lcc~li~~;Zo ~e~ 

processos às partes intereasad9s. 

§ 40 - Ao Setor da Posto de Ccrroio Cor-peta: 

e .. prestar eorviços· no:3 po5tos de co:-:-oi~, cxL;.cc;-ed:i e: -fun;oaa inaranla~ a tal eti~idc~a; 
- - . ' ... i r.RT ,3G • Intt.lgrern a Seçc:o d~ r-'r.t.ri,·:.::n o e:. 

do to:r:;oiro Gtau C1Vi$il111::l: 

e - Setor da- Alr.:::Jxer if' eóo .. SPA .1 

b • Setor de 8_ens PÚb.l!?:::os - S!JA.2 

§ lg • Coci;:-ete ao Setor éa Alr.:Jr.eri.f.:.=:o - s=,c..l - 2s t,---•:.!.;­

tes attibuiçÕos; 

.. -re::ober e :registrar toC:u ~;:.t:.r!al dis;::=:"":!'.'C::l e~ ~.1;.~ 
• quer- se trota de ir:.~re:::;os, r.;.stcrial Ç,Jr.:.flc:, li~:-~r 

m~terial de limpsz~ e outto~ de q~alqwa: notur~z~; 

b - manter etueliz~dos os ~sgistrcs de e:Et.c:;~e; 
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e • distribuir, 
material da 

modianta raqu1s1ç~o de esrvidor eutcrizado, 
• acordo com as necassidades dos varies ecrv! 

çoa; . -d - comunicar e div!sao co~petente e falte ou e$cessez do 1 

material. 

§ • • 
2R - Atraves do Setor de Bens ?ubllcos - SPA.2 - - der.er.:;:o_2. sao 

nhedas es segulntgs atribuições: 

a • leventarnentc, controle e manutenção dos registros r~rersn 
tes aos próprios municipais; 

b - registro cadastral doa matarlaia permanentes; 
e - administração dos contratos de arcramonto da terre~cs de 

propriedade da P.M.s.; 
d - estudo e elabora;ão de norrn~s e bem ese!rn colabore;~o ' . . ~ 

com os demais orgaos interessados, no prcce~sçm~nto da 

alieneçio dos bens re;vais e im;veis do MunicÍpio, in:lt1• 
sive dos materiais julgeUos in:~rv!veis, qu3ndo essa pr~ 
cedimenta for rc~vm0ndedo; 

e • registro de todos oa i~Óveis dcsapraµriad~s ~e!~ ~uni:!• 
pel!dade, conetendo anotaç;es de todos os 1nstru~e~tc~ 1 

lE>gois. 

Artigo 5• - rica cr-iada 
cretaria da 
visional, a -tribuiçoes: 

-a Soçao da Compras 
edcinistreçÕo, como 
que competa, dentre 

• - SCP - subordinéda a Se . -or-geo do segundo g~au di 

outras, as aeguint~s a-

a - aquisição do material dest!nec!c aos serviços da Pr-~s, me-
• . diante conccrrencia publica e t,mede de pre~aa, cc~forns 

dispus ar legisleçãoas F'ederal e Estadual po:-tiner.tcs; 

b • elaboração dos respectivos edit•is para ~au1"ição do n,. 
terial referido nc {tem a; -

e - informar os proceosos de pagarria .. to 

procedidas pele P.M.s., exa~inando 

eprasentadcs; 

• rererantes aa co~1pras 

os docu~8r.tcs fisccis 

d - observância rigorosa quanto à fase de liquiéaç~o dG des­
pesas. 

§ !O • Intogre a Seção de c~~prns • SCP - o otguin~e Sator do 

terceiro grau divisional: 

1 - Setor de Caóastro de íornecedores • SCP.l 
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1 

§ 2R • Competa ao Setor de Cadastro da rornecedorss - SCP.l: 1 

1 a - elaborer o c~destro de 
da 

rcrne:edoros de P.M.s., 
servi;.os; 

bc~ 

1 b -

/ Artigo 6Q -

como de Prestadores 

manter atuali-zedos os registros- da cadastro. 

produto, valor habitual a qualidade, 
enotenda 

A el!nee .! do s:t!go '4 e o artigo 
• 08 de agosto da 1977, passa~ e tar 

JS da Lei 551 de 1 

e seguinte red=~~=: 

da por um Socrstfr!a, 
atividades coordsnads 
d1ri9ento e realizada . - -orgeos quo a cor.~=u~: 

. -tera a goElno de [~~e 

e orie~t<:!de 

e';ra~ ~s do~ e _..,,.t -' -~ 
~=--o:--·'.~·"" 

a • Sub•Ss=rsterie ~wnicipnl de íinen,as 
b - Seção de Tributação • STR 

b.l - Setor da Rendas • ST2.l Imcb !.11 s.!'ia~ -
b.2 -Setor do F.cndos C:::.:;;Grci.8is - STR.2 
b., -Setor de P.e:ndct: Divc:-sas - 3TR.3 

-e -Se:;oo de Divido ~ti'Ja - SDA 
e,l - 5Etcr de =" .-{ r.!- ... 0 ••'-- -_-~U ~~ ::-t;.l 
c,2 -Setor de Cobrança Amigável - SDA. 2 

d - 71spetoria Cera! da Rendae - IGR 

a -
r -

l '!souraria 

e.l - Setor 

~.2 - Setor 
{:ontakdorie 

-
de 
de 

-

Tt 
Receb!menta - TE.1 
Pega~cnta • TE.2 

f.l - Setor de Empenho - cr·!.l 
f.2 • Setcr de Despesa • CM.2 

g - SB;ão da Cada~t:c - se 
g.1 • Setor de Controle de Regi~t~o - SC.1 
g.2 - Setor Ce Expodiçf.o ds Cr-:n~t - 5S 2 

DA sus-sECRETr.RIP. r;ut~I2I;:'~:L DE F!::~~:r:r~s 

"ART. J5 - Co~~ete ~ Sub•Secretari~ ~unicip&l e~ f i~~n" 

ças: . . 
a - eubstituir o Se:ratario Geral e~ sues cvc~tueis e~-

• saneias; 
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Jos; }tlario /lli9usl qeu {](osa 

b • anallzer e emitir parecer em todos os proceaaos aubi.lcrtldoa 

pela Socratário a sua eproci~ção; 
e • tiscalizor tadce os ÓrgÕos da SAcret~r1e, cr!cntonCc-lhc~• 

, . 
r.~ que ccubar, dentro das nor~ae te:nices do r1n~nças ~u -
blicsa; 

d - veriricação por1Ódice, etrevés de auditoria, da ce:tGz2 ' 
dos controles e execu;ê:o financeirEl do ~ur.ic:!pio; 

e - elaborar a relatório anuel da SecrGteria; 
r - rtscalizar e orientar o fiel cu~pr!o~nto dos data;Õ~s orce -, , -

rnantariae da Secretaria e bem easim de tod:s oo or~~~~ da • 
Pref"olture; 

g • exercer outros estuécs de fine_nça.s que lhes forsr:: d.:::.t2r~1-

nados psla Secretório. 

Az·tigc ?Q 

~ -
b --
e -
d -

6 -
r -

- A ·l'n~p •~o artioo ••e e ert•oo •9 ~-·- ! ----'- nr sp, r~~--v .... "'"' ... u ... _, - ..: ~ - - ... -- -
OS de • 

ag~~to da 1977, ;·~~ez~ e ter 

"ART, 48 - A Se:rstcrie Municipol de 
banca (SMOSU), dirigida por um 

Oi.,-,,...,, ._, S=---··l ---,,. 11,.. -·.:.:.- - _ .... _, ........ ...,~ 

• • 
Se:r~tL~io tc72 e 

pelo seu dirigente e ~=~cc$02~a 
, -tas orgaos ç~~ s !ntv;:rE.:n: 

Seção da Cbras • s.o.; 
C--· ·t--,, ·····--·-' 

b.l • Setor de txecução da C~rao • S.O.l 
b.2 - Sotcr de Serviços Contratad~~ • s.0.2 

Seç~o Rodovi~ria M~nicipal - S.R.M. -Saçao de Ssr~iços Urbanos - s.s.u. 
d.l • Setor de Calote de Lixo • S.s.U.l 

''-· .. ,._ -. " --

d.2 • Setor de Trancpo:te Cc!ct!vo - S.S.U.2 
Setor de Logradouros - s.s.u., d •. , --Se;c~ 

e.l -
e,2 --Seç~o 

r.1 -
r.2 -
r.J -
f,4 -

de F"iscalize;ãc - s.r. 
Setor de Posturas • S,F.l 
Setor de Obras L1cc;"'.ci.:::1cs • S.f' .2 

de Ccntrole de c0~st~w;~o - s.c.c. 
SGtor de Análise de Projatos - s.c.c.1 
Setor da Avalisç'ão d:: H:=!.t::-se s.c.:.2 
Setor de Tcpograr.f.a. - s.c.c.J 
Setor <la t:i:;plecement.o - s.c.c.4 

- . 
- - ' 
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Preieitura l\ilunicipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO fls, ll 

DA SUB-SECRETARIA MUr:ICioAL os· OBRAS E SERVIÇOS UR8Ar!OS 

• "ART. 49 - Competa a Sub•Secrataria Municipal do O~ras e Se= 

viços Urbenoa o desempenho das eeguintss atrí~ui• -çces: 
• a • Substituir o Secret~rio em suas e\.1entueis 

c!as; 
úU$G:"l • 

b -
• • presta: assistencie tecnica, quando solicitcdo 1 a . -todos os orgaos integrantes de Secret&~i~; 

e - ' , ' -em.tlr parecer tacnico, submetendo a ~prov~ç~o d~ 
• Secraterio; 

d - exercer outras atribuições correlatas ~we lhe~ fc 
rem cometidas pela DireTão de Secret==ia." 

Artigo 80 - A alínea ~ do artigo 60 criando ~• 
artigo 60, e o caput do artigo 61 Ca Lei n< 551, cc ~ 0 c­

agÔsto de 1977, pessam e ater 8 se~uinte redõÇÕ3: 

"ART. 60 - A Socrstaria Municipal de Educa;~o e Cult~:e . -tera a gestao de suGs ativid~dcs oriE~~:C: e ~~8= 

denade por seu SecratErio e p~cce~~edG et~2v~: . - -d~s seguintes org~~~ que a com~~cm: 

a - Sub-Sa~:eteris Munic!pcl de E~uc~ç;o ~ 

b • Seção de Ensino do lQ :Oreu - s.E. l 
e - Seção de Ensino do zg Grau - S.E. 2 
d - Seção de Ensino TécnicJ Proriesional 

e - Seçio de Assist;ncia e.) Estudante -
SET 

e.l - S~tor de MerendL Escolar - SAE - l 

e.2 - Setor de Biblictoca - SAE - 2 
e.3 - Setor ds Orient~ção Educa=ionel 

r • Seçio de Informaç;o e 'co~panh~mento -

f.l - Setor de Apoio Arl~inistrativo -, r.2 - Setor de Eststis~ica SIA -

g - Seçeo de Educ~~éo 
h - Diretoria Escolar 
i - Diretoria Es=olsr 

, 
íi~lce e Dceporto 

I 
II 

DA SUB-SECRETARIA MU~ICIPP.L Dr EDucgc~o E CUL T~c>. 

S!l.L 

SIA 

º'" -. " -
2 
,,-
-"' 

- -, 
1 

"ART. 61 - ~ Sub-Secretaria M~~icip3l de Educaç~c e Cu!~~:r:t 

carapeta, entre 

etr1buiçÕas: 

.//( 
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·Prefeitura ~·lunicipal da· Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

JosP }!la,.ia. /tf.,t9usÍ q.l!U CR..osa 
fls. 12 

~· • ricarn cr!adae es D!retoriaa Escolares I o II • • • 
exercida am abrangência ~a 1 1• -

A Diretoria escolar II será 
quatros primairea aéries do 

ries). 
( ' . Ensino de ia Creu l~ a 4a ee-

. -
i •• - A Diretoria Escolar I, sera exercida em abr~ngsnciD a to-

tos o ensino de lQ e 2D Graus (lG ~ 8Q séries e/ou 2D 

Grau) • 

' t 'ª . Compete as Diretorias [gco1~ros I e II: 

e - conhecer, estabelecer e dinamizar e estrutura 

nal da escola; 

t 

b - ploncja~ as atividades de edministre~ão do crsino éu a=~r 
• do com o pe~soel te:nico e ~dminist:at!vo, c~je:an~o e f! 

losoria s~u:acional da escola; 

e ··zelar palo cumprir.,ento do.s lais de ensino e ates e~en<:>:!os 

das autoridedes ccmpotent~3j 

d - b~!xo: dirotriz&s administrstivas que oricntnm seus - '' ,. ' -'" _, .. ~ 
liares no pleneJa~cnto d~a etividade~ enuzis de ~scol=; 

dos dirsrentes setores da escale; 

r - convocar e presidir reuniões; 

g • estimular a rGalizaçio de e&peri;ncias que visem o ~priG~ 
ramento do processo educativo; 

h • promover e integração gradatJ va ;a escola corn a co~·i..:r-;:.c :­

de, atrav~s da reclproca presta;.:o de sGrvi;=s; 

1·- compare~ar ou faze=-sa 

car~ter c!~ico, social 
d ade; 

• 
represe~t~r em etos publicoe é~ 

ou cultural, realizados ne ccr-:uni-

J - f8=eb~r, inror~at e de~pa:har documentas, enc~1~lGha~1dc-as 
' . as autoridadas competentes, quando necessario; 

k - execut~r outr~s etivid~d~s c:~rcletes 

minadas pela Direção da Se=retaria. 
que lhes 

§ 4D - lntogrem das Diretorias Escolares, os ceguintcs S~t~=c~ do 
Torceiro Grau divisional: 

a - Secretaria Eecolar II 
b • Secrataria Escolar I 

) 
. /? 
-~·Y / 

;' ' .' 
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• JosP ,/flar'i.o /lli9u.Bl q.,u {j(osa. 

§ SG • A Secretaria . . -Escolar e o orgao encarregado dos csrviç~s ' 
• burocreticos da E~cola, devendo manter perreito ont~osc -

manto com oe damais setores. 

l • A Secretaria (scoler II 
quatro prfmeiras séries 

• • • sare exercida em e~ren;cn=ia a~ 

do ensino do lg Grau(l' à 4~ro~~ie). 

II • A Secretarie Escolar I, enr~ exercida cm ebr~ng~n=la e t~­
do o en~ino de ia e 2g Graue {1§ ~ 81 e~ries e/ou 2Q G=~u). 

§ 6Q - Às Sec~etarias Escola~es II e I, co~p~ts ó6 eeguir.tes otri 
bulçÕes: 

a • responder pelo Expediente e peles serviços ger2ia d! S .. :ra 

teria Escolar; 
b • orgcnizar os eer·.iços de escritur6:;eo c:.=::lé:.r e cs rc~:S.s -

tros relacio11ados co~ e administreçio d~ pc~E:;al; 
eupervisionar a organi;:::.:.~;o da 5;:.::retc:-iz e t2r :::'.'."~ ,.. ··· e -

d -

. -
f -

. . 
guarde os ficharJo,, erq~ivos e livres do cst~~slc=i-~·;;~~~ 

orga;.izar o e:arviço da e~end'irr1ento a p:-.'.:!r;;.-;;.<;=:-cs e fu•·~.i:...;,; 

rios, bam cor.ia t1 tarcai:-::s, no que se rc;is!'l? e i;,f:;~-rc tõ 1 

esclorecir.ientos solicit~=~~; . . 
encDmi11har ao Diretor, e~ te~~o hebil, cs c~~U":=~tus ruo 

dr.vem eer visados ou es~ir.~d~s; -nao permitir a pre~~nçc de~~~~~~~ ~~~r~;.h~~ ~~ r~~~i 

Secretaria, e não ser que haja, p&ra isso, d;tc:-r:.!naç-;o .-·e 

Diretor; 
g • organizar os processos de rnatr!cula, conf ~:-indo e ci~cui·.c---

tação que da\•e instru!los pera d;:P~rii71cnt=, 
tos todas os exigêncies regule~a~t2rss; . . -h - elabore~ re~lator!o a ser enuiedc ao c~geo cc~;~t~~te 

a~ordo com normDs exp~diadn~; .. 
i - manter etual!zado o arquivo d~ !c;~slaç;o e _. __ ·,~--·--· ---- -....... _._. ... ,_.,\ . .:....,,.---' 

pertinente ao estabelecimento; 
J - executar outras at.ividades correlatas que lhes ferem Cct•.r 

minedec pola chaf ia. 

Artigo 10 - A alínea A do artigo 70, =rien~c-ss a a!Íng~ ~ na 
artigo 70, e o =~~~t d~ ~rtigo 71 ja Lei no 581 d~ 02 

09Ôsto da 1977, passa~ o tGr a s~g~ints ~e=~;~o: 

.. ' 
) ) / 

/// ( 
t/ / \. 

_,---, 
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~, '' ;Josi j/laria Jrl9ue/ ·q.u m.osa 

• ºART, 70 • A Sscrctsria f-i.unic:ipal da ;,s-~!.stSncia Social - Sf·lAS -
, - -

tEra e gaatao da suws &tivi=~~as oriented~~ e proc50-
, 

. - -CIQD03 qus e coti;::io2m: 

a • Sub•Sacreta.ria i·~uniclpal da Assistôncia Socialf 

= - ~oç'éo do Sorvi:;:o3 Social - sss 
• a 

e - Saçao de Aosiatsncia Rural - SAR 

d - Seção da Articulação dos Controa Sociais SAC 
-

a - Seção do Articulaç~o de Crechas. 

DA SUG-SECRETl<RIA MUNICIPAL DE sssrstEr;cI~ SOCIAL 

ART. 71 • l Sub-SocretariB Municipal de A~~ist~~cla ~~=!~l c~~.­
pata: 

a - el3boror, c~ntrolar a ori~nta~ os ~lbno~ dG e3sist2~-

c1. So-~-' ru~~i -r.·~~c~ -~~1-•· s c---L--· w-ol-f ,....,_, .,.:.;.,1 .... _, w ....... :-:-.... "'"''-'""'"'1 

b - c~ntrolar e fiacelizar a cc:=c~c aplic&ç~o ~~e _,..._,, --._ - - ~, .. 

e -

d -

aos fir.~ncc!rcs ~~nicipai~ a outros t~c~sfcridcs 
PMS, para splica;'ão no dosonvol .... in1onto Ca p!:::-.::z -
tanci,is; 
fiscali.::::ar il oxocu;ão orçaraePtá:-ia da Secreteria í':·.Jni 

• cipal do Aooiatoncia Social; - , - , particip&r am colaboraç:ao co~ o ergue prop:-io da C..:...::-
cienaçio Coral na elaboraçi~ ~a proposta o~;e~~nt~ric' 

da St·lAS; 

e - assessorar diretamGntG o aec-et~rlo e s•Jbstit~f-1~ (~ 
• suas eventuais au5enoias; 

r - exerc~r outras atividades cc:relatos que lhes fere~ -, 
·comatidas pelo S~crstario da SMAS." 

Artigo ll - rica cr!zd~, subordinada ~ Se=reteria Municipcl de Asr!3• 
t~ncio Social a SaçÊ!o do ,;rticuleção da Cr~chGi, c:·_.i.10 

gão do !egundo grau dlvlsio~al• a que compst~, dc~tre 

tras, as seg~!~tes at~i~uiç;g9: 

tando para que a filooof!a u~s!~ton=ial 

em todas as antidedes; 

)'/Jl 
//>'/ j ;_,/f/ \__ 
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AJMINISTRAÇÃO 

}os.é }flaria. /tí.,i9ue/ q..u {/(osa 

b - el.aborar, controlar e orientar as planos de es!:istência aos 

•enaree regiatradoa nes váries crechee municipais; 
, 

e • vcrlf'icar o nut:1ero Co ,, .. ~es e alocar as menor~s, dando•lhaa 

essiatência; 

-d - exercer cutres runçcss qum lhes sajern co~ctiCas pela Dir~ -
çeo da So:rat3r1s. 

§ lD - Integrem a Scçãa da Articulaç~o da ~r~=has, 03 Sat~~s~ do 
terceiro grou divlslo~:l: 

§ 

l - Supsrvisão da Cre:ho II 

2 - Supo:vis'ão de Creche 1 

À -2' - SupervLa~o de Cra:hes 1 B II Co---t~ ~~-·-~ ~ .. ~~º~ , ... ,.. ...... , """"""-~~ ... ..., .... --- ... , •• 
acguintea atribuiçÕee: 

' a - m~nter e Chafia info:made a re~p~ito ~~ ~~~lf~e~~ de~ ·- ~ ~ ... ' 
. ' -

ços pre~tedos n~s cr~=he9; 

b • atandccr a tc~~s ct prc~lc~as 

Gaóe suparvisicnoé~; 

e - ccordcn~r o trebclho 

n~:le; 

cs e. 

-rco =~ w:-:i 

" ·-·!"11ic_ic - - ; 

11 • sKer:er e: trae funçÕt?e qua lhes torer-m co~etid!"!s pale Cherie -da Soçeo, 

Artigo • 12 .;, A elÍ·:ea ~ do ertiço 76 e o artigo 77 às L;:;i nQ $.'.:! do -rL'jóç:"-:;,: 

- ~ - ..... · '"' 

de pelo seu 
, . 

Sscrota:io e prc:fssada ~trcv~~ doa 
, - -seguintes or~~os q~o a cc~~=L~: 

a • 5ub•5ec:ctaria Mun!c!pcl ~= 

b • 

d -
e -
r -

-S<:-Tü.0 -Seçco 
Ss:;ão 

C:e So:rt.t!.;os 

·-~:"'.~f- ...... -',,. ~--_,,_ 
~ ·----#-~-' . - -""''"' 

i-~~ji::::~ ~!~-·~ri t:.:i~ 

l1unic!;::~l éo Sar\Jiços • t·ic:!1c:oo d e 

da ,.,.....,1 (..,L.,. .,.-
ri ...... n-.:.-. .. a~ao do f'ooto r:;éL'.f~o 

ds Urgên:io; 

5.SJ 
• u.,..--- ... ~,, - :..• __ ... _ 

r·._ . .,j ,.. .... - 1 .... _,...,.;._ 

g • Ss;io Distrital da S:rvi;cs M~d!cos d~ UrgZ~:ia. 

p '~ 

;/'/ 
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JosP }!lal'i.a /flir;usl q.su {Rosa. íla. 16 

DA SUB-SECRETARIA MUfHCtPAL DE SAÚDO: 

n ART. 77 - ) Sub•Sacretaria Municipal da SeÚda 1 co~~~to, don• 
tre outree, o dasem~anho daa atribuiçC~e ~~eixo es 

pacificadas: 

a - elaborar e tiacalizar a elaboração doa pl~nos cnu• 
• eis de e.aucia; 

b •• cocrdunor o p!ancj;J.r at.1 campunhes :!e oricr.teç!io ' - . 
educativa a c~~unidede; - , .. , -e • em col~bc~açao corn o o:gao prop~io êa Co~rC~ncçoo' 

• Geral• oontar os plan~s da e~ude e e~:em u~0cutados 

com recursos de funde de Pntticipc~~o dos r:~nic{ • 

pios (íPM) e fiecàl~zar a s~o fiel &x~cu~:c; 

d• substi~uir o ' Secr-s!~rio 
• eueencics; 

a • executar f iscelizcç~u nos po~tca de 

a dos distritos, ~is~ndo um pcrí&it~ etcn~i~c~to ' 
• dentro das pctslbilid~dGs e P "pul~,..·': .... ~ .. ~ ,_·~-e .... _.,_....- ..,_,_ - ..... -

equel11s postcst 
• 1 " " t ""'- • •-j• " t"'"" ~~~ ..,".,. ~-.-:<- -1 • e e\JOI"ar c.;;-..a~ ros ..,,.. a~c.1 .. m ... n ...,_ r.;_ ... ""c .. _ o~ ........ o . ' . l ~-·~~. ---o f1n- ~-·~-t··•1ro• .... ~ ........ r..... _. ,.._..,__ ... _ .. - - . . ' -e C·J:~BS ;;1, ~:.~. ~:.:~ 

g •exercer outr~s &~:ibu1;~6s que 11,~s f;:~·: - -··-- ·-- ,_ 
' d39 pelo Secretario da SMS." 

. ' Artigo lJ - f"icem ctiodes, eubordin~das e 5El::ratarie. r~unicipcl c!e Seu-

de, es ~eçÕes d~: Muni~ip~l 
eia e DLotrit&l da Servi;o~ 
de se2w,·do grau cf!vislc:-tc.l, 

. -as &eguinlea ~tribuic~ss: 

de Serviços. fi~di:os ::!2 • 'Jrcnn - -

~ • 1 t p t " t"' ~'"'ç·-t-- d~ .. ·-' r--~ -.-. a • eut':"l ... n s rer os os ::e i...;e e ..,n ... _ ........ , _,;;.;. ci UI"çor . .,."e r-• a 2. 
ven~o o atcnd!~~ntc d:c p::!sCae q~c ns:cs:it=rc~ te EQ• 

carros iraadiatos; 

pitalaraa adque.:'os, quundo O.J recwroos lo~:.:!..::: fc~·Eo ir: ... 

auficientea1 
e • cl~~~rar li3tagens dcs ~~dice~entc~ e soro~ 2j~~i~id=s 

pela PMS, organiz&ndo astoq~cs J~~u~lss que s~o u~cd~s 

com maior fraqu:ncie nos Postos da ~t:r1di~~ntos da 
• Urgencie; 

j/( 
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Preieitura ~lunicipal da Serra 
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J"s~ )lla,.iA J1l,i9uel q.l!u (}(_,,s~ íls. l 

d • administrar a corpo clínico e o pessoel peremédi:o a ee~ 
viçc dos Pcatcs da Atendimento da Urgência atribuindo- • 
lhss tararas, organizando escalas, a orientando ~ atsnd! 
manto doa ps:icntaa; 

B -

, -
Artigo 14 • 

controlar o funcionamento e a utilizaçêo d3 todo catcricl 
hospitalar à d!epoei;ão dos Pootos de Atcndir.~nto d~ Ur­
g;ncie, respongebil!zEndo~se p~los rospcctivos d~non e ' 

.extravies; 
exercer outras atividedes correletae 
terminadas pelo Sacraté.rio f'iunicipal 

qua lhss f'ots!'l! 
• éa Saude. 

de-

rica criada, 
ção de Posto 
segunde 9reu 

eubordincda e S.M.s., a SQçio da Ad~l~!~tr! 
# .. # -Modico Municipal de Urgon:ia, corno c~ç~~ do 

~1v1s1onal, a que ccopcte, d~nt~o cvtr~s, ' 

aa seguintes atribciçÕ~s; 

l - • . a - organizar a a ebo:a;~o de prontu~rica de ctEnd!~~nt=s 

dice, nos Postos da Atandi~snto de Urgên=ie; 
b • ccntrolsr a froqu;n:ia ~os fun=ion~rics lotcdoc nos ~Je -

• tos do Atendiaonto da Urgcn=ia; 
e - provida:ncie.r e. rnenute:nç"eo da rigo!'::;sa l.l-:-;:-s::;! e hf_z!.:·-1~ ' 

d t l . .L. ·-~· .... • •• - con ro er o t~~~s.ro e ~~--~-~ '"-

faltes cem cada paciente atendido nos Postos da At~~~i~~r 
• te de Urgencia; 

a - controlar o bom func1onomonto de todos cs ~~~~iços, e~ ·i~ . ' como doe respectivos Puncloncrios En=arr~g~~os ~!~ !1, ~·z~ 
elmoxarirado, cccre~eria, cozinha, vigis, ~te. 

r • exercer outreB stividedes correlatas que lhEs fc~c~ 
tl~ea ~elo Secr~t~rio ~unicipel da s~~d~. 

Artigo 15 - ficam criados, eubord'incdoa à Seç'Go ~~-unicipal de s··:-'.-'• ' 
, . , - ( \ ços f'iedicos de Urge-ncic, e ecr.lo o:-gz.o do ~º tc:-c~!.~·:11 

grau divisional· oa setores dai 

a • Podiatria 
b • Clinica M~di=a 
e • Cirurgio Gorol 
d • Obstetricie e Ginecolosia 

§ lC • Ao Setor da Podiat:ia co~pcte ~~ntrc c~trns ct:ibui:~~~' 
ccrrolatas, organizer e chsrier o etendincnto Cireto ~~ 
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}florio ,,Jfli9uel q.BU 
rle, lB 

• ao paciente pediatrico, zelando psre que todos ea •••• 
A 

occ;; õisllciraa sejam sot.isfei tcs risorocernente. 

§ · 2:: - Ao Swtut de Cl!niea f1&cice, compete, dentre outre?O ~tr i 
PuiçÕtii& eori·alates o atendimento dir~to de pGrta clíni­

ca do pccis;;ta edulto, zelando pera que to-:;.Je e.s c~'J!" ' 
rênclaa sejam setlafat~riamenta atendides. 

§ )O • ~o s~tor ds Clryrgia 
buiçÕes correlatas o 

Geral, cocpets, dentre outrce atr1 
. . 

at&odimeneo cirurgica ú~$ paci~~ : 
A 

tua, zels<ic.iO pa~a qus todas as ocorrenciee ··J-~ •"'""''"--- ... ,.. _.,. __ _ 

rQtorie~&nte etsnd!das. 

§ 4a • ha 5~tor dv übst~tricia s Ginecologia, compete ~c~t~~ 1 

outra.e r.t:ibuiçÕ;i.s correletaa o ~t!:.:-.~it'f•í .te cl!~,.:.::o 
• cirureicc da &3pe:!e!!dade 1 zslendo pera que t~~~s 

A ,1!nca a de ertigo Bl a o ertigc -Artigo lli • 62 de Lei ~o 581 (~ 

as da egêstc Je 1~77, p~saa~ & te~ 

. ·r' º''"·".":'..,d r· ._,.. • ~-l,_.f--' ,~._-.­
'~ a a --~~·-~ a ·--- L ·~~-------

e.: ~" .... .... . .... ' . , 

. . -da at~aves dos seguintes o~gaos quo e intc• 
gram: 

e - Sub~Secreteria Mun!c!pel de Tu~1$mO 

b • Seçf~o da Relações P~bli:::es - SRP 

d • Seçi'o de • SPR 

E2 - '?\ s~:--s~-:-:::.~r:tic ~·::.Jr.ic:ir:.z.1 

o d&ae~penho d~s caguintca 

' . ' . 

. . -a • Assc~sc:ar dirGt&~~nte o Se:rct2rio n: cl0~c~!~~o 

b -

doe ostudcs para ~::ntagem do Guia Tur!.~ticc do t·'luni­

e!p!o; - , ... , em colabor~~eo com o crgeo praprio da -Cco::êc:.:-;;:ac Ga 

ral, C1ontar o orçemanto enwal da SMT, fisceli?.ondc ' - . inclusiva sua execu~eo o~çe~ontar1s; 
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Artigo 17 

Preieituni. ~lunicipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

Jos~ ~ari,(J //1.,i9uel q.,u mos~ 
ri •• 19 

eleboral' o plano sugerindo msdidas 
manto tur!stico do r•c•"ic{pio; . 

• tacnieee ao deeonvclv,!. 

exercer outres etr!.'::.•!çÕaa que lhes 59Jem correlates e de 
• ~arcinedaa pelo Secretarie. 

• O Título III a o caput do artigo 86 da Lei nQ 591 do 08 
da egêato da 1977, pessaQ a ter a seguinte r~:a;ão: 

TfiULO III 

Das Atribuições do Pc=acel 

CAPfTULO I 

DOS SEC~ETARIOS E SU3•SECRET~RIDS 

"ART, 86 • s;o etribui~C=s ccrnuns dos . . 
tarioe Mur.ic!pois1 

t-o -cutres d~tcr~!ns;oas do F~c~eito; 

b • supcrintend~r, orientar, coordcn~r e cont~cl~~ a 
execução dcs serviços, Q&;or~inar e propor 

• ciae pera que se realize~ co~ oficicncla a r -'"''J'"­.... ... _ ... 
ridada; 

• e - r&solvar aesuntos de sua co~~~tc~~i~ e o~in~r ~~~~G 

os qu; dependam de decis~o supc~ic~; 

rio sobre os scrvi~cs Exrcetcdos 

e peles Órgécs &ob eua dirEçC.o; 

e • despachar com o Prefeito f·1unic1psl, 

'. . cc:~;-:. :.s;.:..:.:..<.:. 

dos• ~antcndo-o i~?crc;do ecb~c e ~~;~~:.~11to .·· _ ! , •• 

viçoa; 

r •propor ao Pref'eito t·~unicip~l ~ !nzot~'...::-;-:;;-;:: e':.. ,.:. -'.\ 

c;nciaa ou !nqu~r!tos adoinistrat!\•cs ~=~r~ ~:=e;~-
laridades funcioneis cccr:i~~s noe . -e--•· .. ........... r--o 

~ ............ - .... -·--) 
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Prefeitura l\lunicipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

Jaf.; ~a.ria. /lli9ueL qeu (J(GS(J. 
fla. 20. 

9 • reunir pariodica=ente os Chsres doa Õrgâos que lhoa sic 
aubcrdindoa, a rim da serem aescntedae providânciss ou 
discut!doa assunto& de interesse da Soctetõ~ia; 

h • opinar quanto a conce~sCo do liccn;na no pessoal o~ Pr~ 
feitura, excato as refc::~nte3 a trata:.anto de • Seu::!;;; 

1 - decidir sobre recurse~ e reola~açÕaa contra atos e :se~ 

luçÕau doa seua eubcrdinados; 

j - 1nepac1onar as re?artiçÕea que lhco aeo eubordineêcc; 

l - proibir a entrada de ps$eoas auepc!taa ou !nconvi~ie~tcs 
nes repartiwÕas; 

1 - resolver oe eesoa o~!csos que ae incluam ne sua elç=da; 

m - exercer cutrea etrib~i~Ões qua r!c:-::::rc.:r. t!a lL;;i!:l2~.~' r.-:-: 
vi9cr ou !.!1es eoje.m cam~tid~a pelo P:-ef~!tv. 

Artigo le 
~ 

- Pcr~cneoem sm vigor as ÓE~~is C!oposiçcsc d~ lei 5:! C~ 

08 de 1>gÔsto de 1977, n:::c alteradas pela pr:::r.to Loi • 

Artigo l9 • • E~t~ lel entrara em vigor na data de eua 
• • troegind:> seus cr.c! tos e OJ de og:-st::> da 

Prefeiture Municipal da Serro(ES), em 09 do c~tu~~o ~o 192!. 

··-~-~:-· 


